
 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. LUIS MIRANDA) 

Tipifica a divulgação de notícias falsas 
durante o período de calamidade pública, 
estado de defesa, estado sítio ou 
intervenção, tratando ainda do indiciamento 
e da indenização em tais casos, alterando o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, Código Penal. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tipifica a divulgação de notícias falsas durante o 

período de calamidade pública, estado de defesa, estado sítio ou intervenção, 

tratando ainda do indiciamento e da indenização em tal hipótese, alterando o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Divulgação de notícias falsas em período sensível 

Art. 259-A. Divulgar notícias falsas, capazes de gerar tumulto 

ou pânico, durante o período de calamidade pública, estado de 

defesa, estado sítio ou intervenção. 

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 

Parágrafo único. Aplica-se a pena em dobro, caso se atribua a 

autoria da notícia falsa a autoridade pública e as empresas 

prestadoras de serviço digital.” 

Art. 3º Tão logo sejam reunidos elementos de autoria e 

materialidade, imediatamente a autoridade policial promoverá, de modo 

fundamentado, o indiciamento do imputado. 
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Parágrafo Único. Após o indiciamento previsto neste artigo, o 

imputado deverá promover a imediata indisponibilidade do conteúdo apontado 

como infringente. 

Art. 4º O Ministério Público, ao apresentar a denúncia, já 

requererá a indenização pelos danos causados pelo imputado, que poderá 

abranger danos sociais ou morais coletivos, nos moldes do art. 387, inciso IV, 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Câmara dos Deputados representa a caixa de ressonância 

dos mais lídimos anseios da população brasileira. 

Nesse contexto, cumprindo meu papel constitucional, inauguro 

o processo legislativo para aprimorar a legislação penal e processual penal, em 

momento tão sensível da nossa História, objeto do Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020. 

Pois bem, conquanto o falso alarme já seja figura típica no 

ordenamento jurídico pátrio (Decreto-Lei nº 3.688/1941, art. 41), nesta ocasião, 

busca-se positivar, com pena muito mais grave, o comportamento de espalhar 

fake news em situações de especial de instabilidade: calamidade pública, 

estado de defesa, estado de sítio e intervenção. 

A propósito, estatui da Lei Maior: 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito 

Federal, exceto para: 

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da 

Federação em outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 
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IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas 

unidades da Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois 

anos consecutivos, salvo motivo de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas 

nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios 

constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime 

democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e 

indireta. 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de 

impostos estaduais, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a 

União nos Municípios localizados em Território Federal, exceto 

quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois 

anos consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita 

municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas 

ações e serviços públicos de saúde; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 

assegurar a observância de princípios indicados na 

Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 

ordem ou de decisão judicial.  

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:  

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou 

do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de requisição do 
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Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o 

Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de 

requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 

de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de 

representação do Procurador-Geral da República, na hipótese 

do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o 

prazo e as condições de execução e que, se couber, nomeará 

o interventor, será submetido à apreciação do Congresso 

Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de 

vinte e quatro horas.  

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a 

Assembléia Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, no 

mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, 

dispensada a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela 

Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 

execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao 

restabelecimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 

afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento 

legal. 

(...) 

 

TÍTULO V 

Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas  

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

Seção I 

DO ESTADO DE DEFESA 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho 

da República e o Conselho de Defesa Nacional, decretar 

estado de defesa para preservar ou prontamente restabelecer, 

em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz 

social ameaçadas por grave e iminente instabilidade 
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institucional ou atingidas por calamidades de grandes 

proporções na natureza.  

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o 

tempo de sua duração, especificará as áreas a serem 

abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas 

coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes: 

I - restrições aos direitos de: 

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações; 

b) sigilo de correspondência; 

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na 

hipótese de calamidade pública, respondendo a União pelos 

danos e custos decorrentes. 

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será 

superior a trinta dias, podendo ser prorrogado uma vez, por 

igual período, se persistirem as razões que justificaram a sua 

decretação. 

§ 3º Na vigência do estado de defesa: 

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo 

executor da medida, será por este comunicada imediatamente 

ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, facultado 

ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade 

policial;  

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela 

autoridade, do estado físico e mental do detido no momento de 

sua autuação; 

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser 

superior a dez dias, salvo quando autorizada pelo Poder 

Judiciário; 

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.  

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o 

Presidente da República, dentro de vinte e quatro horas, 

submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso 

Nacional, que decidirá por maioria absoluta. 

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será 

convocado, extraordinariamente, no prazo de cinco dias. 

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez 

dias contados de seu recebimento, devendo continuar 

funcionando enquanto vigorar o estado de defesa. 
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§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de 

defesa. 

Seção II 

DO ESTADO DE SÍTIO 

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho 

da República e o Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao 

Congresso Nacional autorização para decretar o estado de sítio 

nos casos de:  

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos 

que comprovem a ineficácia de medida tomada durante o estado de 

defesa; 

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão 

armada estrangeira. 

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar 

autorização para decretar o estado de sítio ou sua prorrogação, 

relatará os motivos determinantes do pedido, devendo o 

Congresso Nacional decidir por maioria absoluta. 

Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua duração, as 

normas necessárias a sua execução e as garantias 

constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de publicado, 

o Presidente da República designará o executor das medidas 

específicas e as áreas abrangidas. 

§ 1º - O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não poderá ser 

decretado por mais de trinta dias, nem prorrogado, de cada 

vez, por prazo superior; no do inciso II, poderá ser decretado 

por todo o tempo que perdurar a guerra ou a agressão armada 

estrangeira. 

§ 2º - Solicitada autorização para decretar o estado de sítio 

durante o recesso parlamentar, o Presidente do Senado 

Federal, de imediato, convocará extraordinariamente o 

Congresso Nacional para se reunir dentro de cinco dias, a fim 

de apreciar o ato. 

§ 3º - O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento 

até o término das medidas coercitivas. 

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com 

fundamento no art. 137, I, só poderão ser tomadas contra as 

pessoas as seguintes medidas: 

I - obrigação de permanência em localidade determinada; 

II - detenção em edifício não destinado a acusados ou 

condenados por crimes comuns; 
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III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao 

sigilo das comunicações, à prestação de informações e à 

liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da 

lei; 

IV - suspensão da liberdade de reunião; 

V - busca e apreensão em domicílio; 

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos; 

VII - requisição de bens.  

Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a 

difusão de pronunciamentos de parlamentares efetuados em 

suas Casas Legislativas, desde que liberada pela respectiva 

Mesa. 

Seção III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes 

partidários, designará Comissão composta de cinco de seus 

membros para acompanhar e fiscalizar a execução das 

medidas referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio. 

Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, 

cessarão também seus efeitos, sem prejuízo da 

responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus executores 

ou agentes. 

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o 

estado de sítio, as medidas aplicadas em sua vigência serão 

relatadas pelo Presidente da República, em mensagem ao 

Congresso Nacional, com especificação e justificação das 

providências adotadas, com relação nominal dos atingidos e 

indicação das restrições aplicadas. 

 

Assim, justamente quando se espera que a sociedade se 

irmane no espírito de solidariedade, não é admissível que haja a ruptura da 

segurança jurídica, mediante a propagação de notícias falsas. 

Segundo canal criado pelo Ministério da Saúde, eis os dados 

sobre fake news na respectiva área de atuação: 

 

Entre os principais temas recebidos pelo canal estão: 

vacinação, falsos cadastros para atendimento no SUS, 

surgimento de câncer por falta de vitamina, uso excessivo de 
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celulares, além de uma série de notícias que atribuem curas 

milagrosas de doenças por meio de alimentos. 

Em um ano de Canal, a região Sudeste foi a enviou o maior 

número de mensagens. Mais de 50% das conversas 

respondidas vieram de estados do Espírito Santo (ES), São 

Paulo (SP), Rio de Janeiro (RJ), Minas Gerais (MG). Apenas o 

estado de São Paulo enviou quase 25% das notícias 

analisadas. Sobre demandas de números estrangeiros, a 

maioria as mensagens são de brasileiros residentes no 

exterior, principalmente em Portugal. 

Por meio do canal, também foi possível constatar que existem 

alguns movimentos cíclicos na circulação das Fake News em 

saúde. Percebemos, por exemplo, que na época de vacinação 

contra a gripe a principal notícia recebida era de uma nova 

gripe e que o chá de erva doce era a cura para doença. Além 

do tema vacinação, notícias como bactéria no feijão e água de 

coco faz mal para saúde chegam diariamente para 

esclarecimento. (https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-

saude/45719-12-mil-duvidas-em-um-ano-de-combate-as-fake-

news, consulta em 25/03/2020). 

 

Além de específico tipo penal, prevê-se, ainda, causa de 

aumento de pena quando a notícia falsa tem autoria atribuída a autoridade 

pública e as empresas prestadoras de serviço digital. 

Para além da incriminação do comportamento, são estatuídas 

disposições processuais penais, tendentes ao célere indiciamento do imputado, 

sem falar na responsabilização civil pelos prejuízos causados, que poderão, 

inclusive, envolver dano social ou dano moral coletivo. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em de Março de 2020. 

 

Deputado LUIS MIRANDA  

(DEM-DF) 
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